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Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA

Resultado da 9ª Reunião da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos

31 de agosto de 2004

Início: 10h00 – Local: Centro de Treinamento do IBAMA, sala 601 - Brasília/DF

9ª Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos

Abertura pelo Presidente da Câmara Técnica, Sebastião Azevedo, que apresentou os conselheiros presentes – quorum pleno.

1- Processo nº 02000.000795/2004-13 – estabelece datas de implementação e características tecnológicas para o uso de dispositivos/sistemas de auto diagnose OBD – PROCONVE.

Interessado: IBAMA

Procedência: CT de Controle e Qualidade Ambiental.

Proposta de Resolução. Resolução aprovada por unanimidade, sem emendas.

2- Processo n. 02000.001544/2004-56 - institui e dispõe sobre a concessão de certificado de serviços meritórios prestados ao CONAMA

Interessado: Bertoldo Silva Costa – ABES

Procedência: Plenário do CONAMA.

Proposta de Resolução. Pedido de vista pelo representante do Governo do Ceará.

3- Processo n. 02000.001547/2004-90 – dispõe sobre a votação do Projeto de Lei da Mata Atlântica em tramitação no Congresso Nacional.

Interessado: Ivaneide Bandeira – Kanindé

Procedência: Plenário do CONAMA.

Proposta de Moção.  Moção aprovada por unanimidade.

4- Processo n. 02000.002324/2003-69 – dispõe sobre a transposição do Rio São Francisco e a transposição do Rio Tocantins.

Interessado: Entidades Ambientalistas da Região Nordeste - ASPOAN

Procedência: Plenário do CONAMA.

Proposta de Moção. Moção aprovada por unanimidade.

5- Processo n º 02000.001101/2002-01 - revisão da Resolução 09/93, que dispõe sobre o rerrefino de óleo lubrificante usado.

Procedência: CT de Saúde, Saneamento Ambiental e Gestão de Resíduos.

Proposta de Resolução. Resolução aprovada por maioria, com emendas.

6- Apresentação do Sr. Carlos Bocuhy

A pedido do Conselheiro Antonio Herman Benjamin, o Sr. Carlos Bocuhy se manifestou à respeito da revisão da Resolução CONAMA 020/86, demonstrando preocupação, prinicpalmente, com os POP's.

7- Processo n. 02000.002323/2003-14 - solicita a paralisação da atividade de carcinicultura no município de Acaraú/CE, diante da degradação evidenciada, como caso representativo do quadro de degradação ambiental crescente nas áreas de manguezais e outros ecossistemas costeiros

Interessado: Entidades Ambientalistas da Região Nordeste - ASPOAN

Procedência: Plenário do CONAMA.

Proposta de Moção. A Câmara Técnica apresentou substitutivo ao texto da Moção, que será levado à Plenária, junto com o texto original, com a relatoria do  Conselheiro Antonio Herman Benjamin.

8- Processo n. 02000.001648/2002-07 – recomenda ao Conselho Estadual de Meio Ambiente a adequação e modificação da Resolução do COEMA nº 02, de 27/março/2002

Interessado: Câmara Técnica de Assuntos da Mata Atlântica

Procedência: Plenário do CONAMA.

Proposta de Recomendação. A Câmara Técnica apresentou substitutivo ao texto da Moção, que será levado à Plenária, junto com o texto original, com a relatoria do  Conselheiro Antonio Herman Benjamin.

9- Processo n. 02000.000535/2004-48 – Recomendar ao Governo do RN que assuntos referentes a Legislação Ambiental sejam amplamente discutidos em audiências públicas antes de seus devidos encaminhamentos.

Interessado: Francisco Iglesias

Proposta de Recomendação. 

Obs: Foi encaminhado ao proponente ofício nº 262, de 11 de junho de 2004, solicitando fundamentação da proposta.

O processo será encaminhado ao ISA para que o mesmo avalie a pertinência da recomendação, uma vez que  o Conselheiro que a apresentou não foi reeleito.

10- Relação de Processos de Multa aplicadas pelo IBAMA:

Disponibilizada no endereço eletrônico a seguir:

http://www.mma.gov.br/port/conama/reuniao/dir539/Item08-ProceMulta9aCTAJ3108.doc
Autorizada a distribuição das multas pendentes que serão avaliadas na próxima reunião da Câmara Técnica.

Outras deliberações:

As moções não serão mais distribuídas para a CTAJ, estas deverão ser remetidas ao CIPAM que é a instância de articulação política do CONAMA.

Sugetões:

O relator da CTAJ sugeriu que a apresentação da proposta de revisão da Resolução CONAMA 09/93 – Rerrefino, em Plenário, seja baseada em quadro comparativo entre a versão original e a versão aprovada na CTAJ.

Encerramento.
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